
 18 de Junho de 2025

Fórum de Coordenadores 
de Pós-graduação



Pauta
 1 -  Informes gerais
● Reunião de Reitores de Universidades participantes do BRICS+
● Evento do GCUB na UFPE - DRI
● Relatório PIPG 2021 - 2025
● Adesão da UFPE ao Programa de Governança Colaborativa de Informações da 

Pós-Graduação (GoPG) / CAPES
● Recredenciamento iniciado em agosto
● Cronograma de visitas aos Centros (lato e stricto)
● Informes PROPESQI

○ Evento IA na pesquisa
○ Visitantes

2 -  Planejamento do PROAP - cota PROPG
3 - Lançamento do Dashboard de Acompanhamento Discente, SigaA e Resolução de 
Acompanhamento Especial (Coordenação Acadêmica)
4 - Pauta Coordenação de Avaliação (Seminários… etc.)
5 - Cota de Bolsas de Mestrado e Doutorado para o convênio UFPE - UP de Maputo
6 - Apresentação da Proposta do PAET-PG II (2026 - 2028)







● Relatório PIPG 2021 - 2025



● Apresentação

● Introdução

● Cenário nacional da pesquisa e inovação: oportunidades e desafios para a 
pós-graduação

● Avanços do I PIPG (2021 - 2025): cenário atual da pós-graduação na UFPE

● O Plano de Desenvolvimento Institucional da UFPE (PDI 2025 - 2029) e o 
Plano Institucional de Pós-graduação (2025 - 2029)

● Desafios para a Pós-graduação Lato Sensu da UFPE

● Recomendações da comissão do PIPG para a pós-graduação Lato Sensu

● Desafios para a Pós-graduação Stricto Sensu da UFPE

● Recomendações da comissão do PIPG para a pós-graduação Stricto Sensu

● Missão, Visão e Valores

● Análise SWOT

● Eixos, Diretrizes e Objetivos do II PIPG

● Gestão de Riscos Institucionais da Pós-Graduação 

● Plano de Desenvolvimento da Unidade PROPG (PDU 2025–2029)

● Considerações Finais

● Referências

SUMÁRIO







● Cronograma de visitas aos Centros (lato e stricto) para discussão sobre o PIPG (2025 - 2029) 

Centro Horário Data
Centro de Tecnologias e Geociências e (CTG) 9h30 1 de julho

Centro de Ciências Jurídicas (CCJ) 9h30 2 de Julho

Centro de Artes e Comunicação (CAC) 15h 2 de julho

Centro de Biociências (CB) 9h 3 de julho

Centro de Informática (Cin) 15h 3 de julho

Centro de Educação (CE) 9h30 4 de julho

Centro de Ciências Exatas e da Natureza (CCEN) 14h30 4 de julho

Centro Acadêmico de Vitória (CAV) 14h30 8 de julho

Centro de Filosofia e Ciências Humanas (CFCH) 15h 9 de julho

Centro Acadêmico do Agreste (CAA) 9h30 10 de julho

Centro de Ciências da Saúde (CCS) 9h30 14 de Julho

Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA) 15h 15 de julho

Centro Ciências Médicas (CCM) 9h30 17 de julho



● Adesão da UFPE ao Programa de Governança Colaborativa de Informações 
da Pós-Graduação (GoPG) / CAPES





2 -  Planejamento do PROAP 2025 - cota PROPG

Edital de Apoio para Professor Visitante no CAV 
e CAA (short-term lecturers)

Recursos do PROAP-2025 = R$ 100.000,00

Complementação para o piso de R$ 25.000,00

Recursos do PROAP-2025 = R$ 93.600,00

Edital de Apoio para Discentes 

Recursos do PROAP-2025 = R$ 100.000,00

Despesas PROPG - 2025 = R$ 76.344,00

PROAP PROPG - 2025 = R$ 369.944,00



Avaliação Quadrienal 2025-2029



As bases e os indicadores bibliométricos 
utilizados serão:

● CiteScore da Scopus;
● Fator de Impacto (JIF) da Journal of Citation 

Reports (JCR) – Clarivate/Web of Science;
● Índice h – Open Alex, Google Scholar

Serão possíveis duas formas de agrupamentos 
dos indicadores:

I. uso do CiteScore e JIF como principais, 
utilizando-se os percentis definidos pelas 
respectivas bases;
 II. uso apenas do índice h para definição do 
percentil.

Avaliação Quadrienal 2025-2029



Avaliação Quadrienal 2025-2029



Avaliação Quadrienal 2025-2029

- Seminário sobre a Avaliação da Pós-Graduação Stricto Sensu UFPE



Avaliação Quadrienal 2025-2029

- Visitas em loco
- 42 áreas de avaliação 

Reuniões por área: 
- 42 turnos de reunião em Recife
- 4 turnos no CAA 
- 2 turnos no CAV

- Visitas de Setembro a Novembro



3 - Acompanhamento Discente

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDI4MjEyZjYtY2VkMC00ZmUyLTgwMDMtMjNhYmMwOGVlZTJkIiwidCI6ImUyZjc3ZDAwLTAxNjMtNGNmNi05MmIwLTQ4NGJhZmY5ZGY3ZCJ9

Dashboard com dados dos discentes da UFPE (anos bases 2021 a 2024)

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNDI4MjEyZjYtY2VkMC00ZmUyLTgwMDMtMjNhYmMwOGVlZTJkIiwidCI6ImUyZjc3ZDAwLTAxNjMtNGNmNi05MmIwLTQ4NGJhZmY5ZGY3ZCJ9


3 - Atualização do SigaA - Aproveitamento de Estudos



3 - Resolução de Acompanhamento Especial 

● Resolução 06/2014 do CCEPE revogada em 2022

● Grupo de Trabalho = Marina Petribu, Edelweis Barbosa, Luciana 
Leal e Habacuque Rocha.

● Consulta pública - Até 03/07/2025 - Sugestões podem ser enviadas 
para o e-mail propg@ufpe.br

● Apreciação da CPPG 

mailto:propg@ufpe.br


Resolução de Acompanhamento Especial

Regulamenta o Acompanhamento de Estudos em 
Situações Excepcionais, no âmbito dos cursos de 
pós-graduação stricto sensu e lato sensu da 
Universidade Federal de Pernambuco.

§ 1º Considera-se Acompanhamento de Estudos em Situações Excepcionais a 
execução de um programa de estudos, prescrito pelo/a docente em substituição às 
atividades teóricas presenciais, a serem desenvolvidas pelo/a discente regularmente 
matriculado/a na pós-graduação em caso de afastamentos temporários iguais ou 
superiores a 15 (quinze) dias, mediante documentação comprobatória da necessidade 
alegada.



Art. 2º O Acompanhamento de Estudos em Situações Excepcionais se aplica, desde que devidamente 
comprovada a condição, nos seguintes casos:
I - à discente gestante

II - à discente adotante

III - ao/à discente portador(a) de afecção, que gera incapacidade física relativa, incompatível com a frequência 
aos trabalhos escolares

IV - ao/à discente acometido/a por afecções psicológicas e/ou psiquiátricas de ocorrência isolada ou 
esporádica que não impedem a realização de exercícios domiciliares

V - ao/à discente que apresenta comorbidade, nos termos de instrumentos regulatórios de órgãos 
governamentais de abrangência local, nacional ou internacional;



VI - ao/à discente que convive com afecções congênitas ou adquiridas, infecções, 
traumatismos ou outras condições mórbidas, distúrbios agudos ou agudizados, caracterizados 
por:
a) incapacidade física relativa incompatível com a frequência aos trabalhos escolares, desde que 
se verifique a conservação das condições intelectuais e emocionais necessárias para o 
prosseguimento da atividade acadêmica domiciliar; 
b) ocorrência isolada ou esporádica; e 
c) duração que não ultrapasse o máximo admissível, em cada caso, para a continuidade do 
processo pedagógico de aprendizado;

VII - ao/à discente acompanhante de dependentes em tratamento de saúde física e mental

VIII - a militares em exercício militar

IX - ao discente pai ou adotante

X - por motivo de luto em consequência de falecimento do cônjuge, companheiro/a, do pai ou mãe, 
ou de filho



Art. 4º O período do Acompanhamento de Estudos em Situações Excepcionais terá 
duração mínima de 15 (quinze) dias e máxima de 3 (três) meses, sendo a contagem 
de tempo iniciada a partir do prazo de afastamento.

Art. 13. O Acompanhamento de Estudos em Situações Excepcionais será 
condicionado à natureza da disciplina e às possibilidades para atendimento, 
devendo ser deferido pela Coordenação do curso, desde que compatível com o 
estado de saúde do/a discente ao tempo da solicitação. 



5 - Cota de Bolsas de Mestrado e Doutorado para o convênio UFPE - UP de Maputo

● PPG em Geografia 
● PPG em Geociências 
● PPG em Oceanografia

FACULDADE DE CIÊNCIAS DA TERRA 
E DA NATUREZA

FACULDADE DE CIÊNCIAS NATURAIS 
E MATEMÁTICA

● PPG em Educação em Ciências e Matemática (CAA)
● PPG em Matemática  

FACULDADE DE CIÊNCIAS DA 
LINGUAGEM, COMUNICAÇÃO E ARTES

● PPG em Letras
● PPG em Comunicação
● PPG em Ciências da Informação
● PPG em Comunicação e Inovação Social (CAA) 

● PPG em Engenharia Civil e Ambiental (CAA)
● PPG em Engenharia Civil
● PPG em Engenharia Elétrica

FACULDADE DE ENGENHARIAS E 
TECNOLOGIAS



● PPG em Filosofia
● PPG em História
● PPG em Ciência Política
● PPG em Sociologia

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS E 
FILOSOFIA

FACULDADE DE ECONOMIA E 
GESTÃO

● PPG em Economia (PIMES)
● PPG em Administração
● PPG em Economia (CAA) 
● PPG em Gestão Inovação e Consumo (CAA)

FACULDADE DE EDUCAÇÃO E 
PSICOLOGIA

● PPG em Educação
● PPG em Psicologia
● PPG em Educação Contemporânea (CAA)

FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA E 
DESPORTO

● PPG em Educação Física
● PPG em Nutrição
● PPG em Nutrição, Atividade Física e Plasticidade Fenotípica (CAV)

Universidade de SAVE ● PPG em Enfermagem
● PPG em Saúde Coletiva



CONVÊNIO COM A UNIVERSIDADE PEDAGÓGICA DE MAPUTO
Cota PROPG = 48 2026 2027 2028 2029
Mestrado 5 2 5 2

CONVÊNIO COM A UNIVERSIDADE DE SAVE
2026 2027 2028 2029

Mestrado 1 1

CONVÊNIO COM A UNIVERSIDADE DE SAVE
2026 2027 2028 2029

Doutorado 1 1

CONVÊNIO COM A UNIVERSIDADE PEDAGÓGICA DE MAPUTO
Cota PROPG = 54 2026 2027 2028 2029
Doutorado 4 1 1 1



Programa de Ações Estratégicas Transversais II
PAET-PG II

- Integrar Áreas do Conhecimento na formação de Recursos Humanos
- Apoiar a entrada de novos docentes na Pós-graduação

- Estimular pesquisas transversais envolvendo inovação e extensão
- Reduzir Assimetrias

- Ampliar pesquisas na Rede BRICS-NU e no Sul-Global
- Apoiar a mobilidade nacional e internacional de docentes e 

discentes
- Apoiar a qualificação de servidores técnicos administrativos

- Expandir a Internacionalização
- Consolidar a Extensão na Pós-graduação

OBJETIVOS



Programa de Ações Estratégicas Transversais II
PAET - PG II

- Mínimo de 5 PPGs na proposta - podendo participar de mais 1 proposta como associado
- Apoio ao Docente Temporário [renovação do corpo docente nos PPGs]
- Apoio a Pós-Doutorado no Interior [PIPDi - Programa Institucional de Pós-doutorado no 

interior - CAV, CAA e CAS].
- Short-term Lectures com países do BRICS
- Mobilidade discente [mestrandos e doutorandos]
- Mobilidade docente
- Apoio à Publicação
- Apoio às Ações com Impacto Social
- Bolsas de Iniciação Científica, Extensão na Pós-graduação e Mestrado
- Apoio às Ações integradas com a Educação Básica
- Compra e Manutenção de Equipamentos





 Ações destaques para o Ano 2025

- Formatura conjunta de todos/as Residentes

- Formatura conjunta de todos/as Mestrandos e Doutorandos com premiação para melhores 

Dissertações e Teses da UFPE

- Abertura de cursos de Especialização no CAS

- Elaboração de propostas para cursos de mestrado e doutorado multicampi no CAS

- Adesão da UFPE ao Programa de Governança Colaborativa de Informações da Pós-Graduação 

(GoPG) / CAPES

- Atualização da Resolução de Reconhecimento de Títulos

- Resolução de Acompanhamento Especial na Pós-Graduação

- Atualização da Resolução da PG Stricto Sensu

- Atualização da Resolução de Taxas Acadêmicas do CONSAD




